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sERVtçO PúBUCO FEDERAT
CONSELHO FEDERAT DE FARTUÁC|A

CERTIDÃO DE REGUI.ARIDAD

CENTRO

1712 C HI UENO DIRETOR
DOtrtitco SEGUI{OA

08:00 AS 20:30
TERçA

08:m AS 20:3(1
OUARTA

08:00 AS 20:30
OUINÍA

08:00 AS Zl:30
SEXTA

08:00 AS 20:30

CONSE LHO REGIONAL DE F DO ESTADO DO PARAN . CRF-PR
Curitiba, 24 d€ Ab 2015.

Goísnt . do CRF.PR conffieaFIE@õ37:m06:
FaÍm. Ellas Írlonün - GsÍonts Flscalização

Farm. Flávia ds Abreu Chavos - Gsr€nte Cad/Rec.
Fam. Sérglo Sstoru llori - Gcíênte Geral

s
À

50.00 %
o

AS 20:30

\

ESTA CERNDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LI,,,GAR BEM VISIVET AO PÚBLICO

" CeÍt'Ícen§ $re o êlrebrhcimeíb a que se .rreíe 6b Ceíidào de ReluhÍüade lrtá inscrito oe3ie Coísáho Regixd de Farmá.ie. ateideíô
(Ispóom oa -lieÉô 22. pêrâg.aro tiút&o e 24, da Lêi ír'3.8i,or8o e do Ítrto X da Lci n 6.36ora. Trâiafiro-§ê de Fa|r|ácie e DíogaÍta. cêíificanog
íltlrBiza(b afi 3u. slivlÔ(b &flrtE os norários eslaôd€cfroc pglos Faímacàr.o! Resgoírsáueis Té.r*:o§. de ecqdo cqr 06 íü0c í5,
l. e ?. e 23, dhca 'd da ld ít 5.gSrm.

' PoÍ oca§iào de mudanças no quado dê âssigencia ÍaÍmaéuticá, êíe do@menlo devêÍá seÍ retjrâdo p€lo Respo6ávêt Têçnha inteíessado e
pare o Éspêctivo CRF parê as deidas alterêções.

,..

soB tl.

20/01
DE AITVIDAOE

FARMACIA 3í 016

DE FAT{ÍASIA

lo oE SEG A SAB 08:00 AS 20:30 H

13.331.79 't-73

CIOADE

NOVA SANTA BARBARA. PR

RESPON Nrco(s)
rNscRrçÀo Nof,E FUNçÀo

rs) T

1ol 1

L4

ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA LTDA

FARMACIA OROGAMAIS UENO

R INTERVENTOR MANOEL RIBAS 473

i

/]Ú
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ENVELOPÉ Nô02 - HA'BILITAçÃO
ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA' - ME

CNPJ n.o 13.33'1.793/0001-73' CAD-ICMS n'o 90'550799-08

Av. lnterventor Manoel Ribas, n'o 473- Centro 'CEP 86'250'000 - Nova Santa Barbara- Pr

PREGÃO PRESENCIAL NO 14'20í5

OE

mBARBAM.SPrtoAOEltii
OE

oTocoLo No
CONVITE

\



PREFEITURA MUNICIPAL
116NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'14/2015 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N."

Ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes no 1 e

no 2, contendo as propostas de preços e a documentação, em
atendimento ao edital de Pregão Presencial n" l4t20lí -
(PMNSB) - Aquisição de medicamentos de urgência e

emergência que não compõem a lista da farmácia básica
para pacientes específicos, com referência na tabela de
preços INDITEC.

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e quinze (2015), às 14:00 horas no
prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Biírbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n"
222, Buno centro, Nova santa Brirbara - PR, em sessão pública, sob a presidência da pregoeiro

Sr. Fábio Henrique Gomes, RG n" 10.149.089-0 SSP/PR, e os membros da equipe de apoio, Sra.
Elaine cristina Luditk dos santos, RG n" 9.144.227 -2 ssP/PR e a srta. Maria José Rezende, RG no

9.170.714-4 SSP/PR, designados pela Portaria n' 015/2015, para proceder o julgamento dos
envelopes no I e no 2 entregue pelas proponentes interessadas na execução do objeto do pregão

Presencial n" l4l20l5 - destinado a aquisição de medicamentos de urgência e emergência que não
compõem a lista da farmácia básica para pacientes específicos, com referência na tabela de preços
INDITEC. Aberta a sessão o pregoeiro informou que protocolou os envelopes no 1 e no 2 a

seguinte empresa: ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. - ME, CNPJ n"
13.331.79310001-73, representada pelo Sr. Alberto Takeharu Ueno, RG n' 7617703-1. O pregoeiro
resolveu dar continuidade ao pÍegão solicitando que o Íepresentante da empresa presente

apresentasse os documentos para credenciamento exigidos no edital convocatório. Após o
credenciamento, o pregoeiro iniciou a sessão com análise do envelope contendo a proposta de
preço, onde foi dada oportunidade ao Íepresentante da empresa pÍesente de apresentar seu

desconto, porém foi mantido o desconto oferecido na proposta. Diante disso o Pregoeiro declarou
como vencedora a empÍesa ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA, - ME, CNPJ n"
13.331.79310001-73, que apresentou desconto de t5% (qúnze por cento), para medicamentos de

Íeferência e 45% (quarenta e cinco por cento), para medicamentos similares, compatível com o

mínimo estipulado no edital. Em seguida, procedeu-se à anrílise dos documentos da empresa

vencedora do certame e observou-se que a mesma atendeu aos requisitos editalicios, sendo portanto

declarada habilitada. Foi então concedido pelo Pregoeiro, o prazo de 10 (dez) minutos para a
manifestação de possível interposição de recursos. Decorrido o pÍazo, sem manifestação de

intenção de interpor Íecurso o Pregoeiro ADJUDICA à empresa o objeto licitado. O processo será

encamiúado à Autoridade Superior para decidir sobre a sua Homologação. Nada mais a ÍÍataÍ, a

sessão foi encerrada, eu, Elaine Cristina Luditk dos Santos, lavrei a presente ata que lida, e achada

conforme, vai assinada por mim, pelos membros da comissão de licitação e demais presentes.

Rua Walfrêdo Bittencourt de Moraes, 222 - E(0xx43) 3266-8100 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao(Onsb.or.oov.br Nova Santa Bárbara - Paraná

ATA DE REUNüO DE RECEBIMENTO E ABERTT.]RA DOS ENVELOPES N'T E N'2

019/2015

A
{

I



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
t17

ÁNrl, 
/o'Y'l^' aJw

Alberto Takeharu Ueno
Representante da empresa Alberto Takeharu Ueno & Cia. Ltda. - ME

psreoo oo peneNÁ

Fábio ue Gomes

Elaine Cris L Santos

apolo

e

Equipe apolo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - 6(0p(43) 326H100 C.N.P.J. 95.5ó1.080/0001{0
E{ail: licitacao(Ansb.or.oov.br Nova Senta Bárbara - Paraná

2



NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DE L|CITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO í412015

EIaine stina Luditk antos
ções

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara.
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.Dr.sov .br - www.nsb .Dr.qov.br

REFEITURA MUNICIPAL 118

A comissão Permanente de Licitação da prefeitura Municipar de Nova santa
Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia 30 de abril de 20'15, às 14 horas, no prédio da
Prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara, à Rua walfredo Bittencourt de Moraes, n. 222,

Bairro centro, Nova santa Bárbara - pR, em sessão pública, realizou-se o julgamento da
proposta e abertura da documentação apresentada na licitação na modalidade pregão

Presencial no 14120'15, que tem por objeto a aquisição de medicamentos de urgência e

emergência que não compóem a lista da farmácia básica para pacientes específicos, com

referência na tabela de preços lNDlrEc. Protocolou os envelopes n''l e n" 2 a seguinte

empresa: ALBERTO TAKEHARU UENO & CtA. LTDA. - ME, CNPJ n. í3.331.793/0001-73. O

pregoeiro resolveu dar continuidade ao pregão solicitando que o representante da empresa

presente apresentasse os documentos para credenciamento exigidos no edital convocatório.

Após o credenciamento, o pregoeiro iniciou a sessão com análise do envelope contendo a
proposta de preço, onde foi dada oportunidade ao representante da empresa presente de

apresentar seu desconto, porém foi mantido o desconto oferecido na proposta. Diante disso o
Pregoeiro declarou como vencedora a empresa ALBERTO TAKEHARU UENO & ClA. LTDA. -
ME, CNPJ n' 13.331.793i0001-73, que apresentou desconto de í5% (quinze por cento), para

medicamentos de referência e 45% (quarenta e cinco por cento), para medicamentos similares,

compatível com o mínimo estipulado no edital. Em seguida, procedeu-se à análise dos

documentos da empresa vencedora do certame e observou-se que a mesma atendeu aos

requisitos editalícios, sendo portanto declarada habilitada.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer, e após

enviar ao SÍ. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 3010412015.



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. WalteÍ Guimarães da Costa no 512, Fone/Fax (043) 266-1222 - CNpJ N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: u0nsuAonda.com.bÍ - Nova Santa Bárbara - paraná
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Oigem: Depto. Jurídico

D e stino : Prefeito Municip al.

PARE;CDR.'UNDICO:

Conforme expediente encaminhado a esse
Departa m.ento Jurídico datado de 3o de Abit d.e 2.01s, visanlj,o emissdo de
parecer sob os aspectos de legalidad.e do processo d.e ticitaçdo pregdo Eletrônico
n" 014/2O15 Ete tem por objeto a Aqtísiçdo de medicqm.entos d.e urgência e

emergência Ete ndo compõem a lista da farmá.cia bá,sica para pacientes
específias, com referência na tabela de preças INDITEC, conforme solicitação d.a

mesm.a, passo a tecer os seguintes comentdios.

Observa-se que o processo foi iniciado denÍro
d.os procedimentos legais preuistos, am anmpimento dcrs exigências fixad.as
pela Lei n' 8.666/93, inclusiue quanto a indicação d.os reqtrsos orçamentdios
pelo setor competente, sob pena. d.e nulídade do ato e responsabilidade de qtem
tiuer dado catsa.

O processo passou pelo jurídico para ondlise d.o

modalidade licitatória e diante da informnção de que o processo se destinaua a
Aquisiçao de m.edicamentos de urgência e emergência que nõ.o compõem a lista
da farmácia básica para pacientes específicos, com referência na tabela de

preços INDITEC, e sempre para garantir maior competitiuidade, ptblicídade e

transparência e obedecendo a orientação do Tribunal de Contas da [Jnido e do

Estado do Parand, houue a elaboraçdo do editat conuocatôrio, segtindo a

modalidade sugerida por esse departamento jurídico de pregão eletrônico ou

presenciol,

Verifica-se que o edital foi deuidamente

publicado junto ao ôrgao oficial do Município e no diaio Oficiat da [Jnião em

data de 15 de Abil de 2O15 no Didio Oficial do Estado d"o parand na d_ata de

14 de Abril de 2.O15, conforme consta do processo, anmpindo-se desto forma o
que determina art 21 do Lei n" 8.666/93, aguardou-se o prazo legal de no

mínimo 08 (oito) dias para disputa no sistema eletrônico marcado para 30 de

Abil de 2.075, onde constatou-se que apenas 01 (uma) empresa se cred.enciou

paro participar do certame junto ao pregoeiro e Comissão permanente de

Rua WalÍredo BittencouÍt Moraes. 222 - FonetFax (Orr43l26í1222 - Eflait: plnnsba&arg@gqLlollbr - Nova Santa
BáÍbaÍa - Paraná



PREFE]TURA MUNICTPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walter Guimaráes da Costa no 512, Fone/Fax, (043) 266-1222 - CNPJ N.ô 95.561.080/0001-60

E-mail: pmnsbl@onda-com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

licitaçõ.o, sendo ela sendo ela: ALBERTO TAIíBEARUA IJDIitr) & CIA LTDA -

ME, CNPJ n." 13.331.793/0001-73.

Apôs o credenciomento foi feita a aberturo

da sessáo e sem segaida foi dado a oportuniddde para a empresa

apresentar seu DESCONTO, no entanto, a empresa manteue o preço

oferecido da proposta. Diante disso, pregoeiro declarou como uen@dora a

empresa ALBDRTO TAXDHARVA UENO & CIA LTDA - ME, CNPJ n.o

13.331.793/ 0OO1-73, que apresentou desconto de 15% (Etinze por cento), pora

medicamentos de referência e 45o/o (Etarenta e cinco por cento), para

medicamentos similares, ualores estes, compatíueis com o esüpulado no edital,

Em seguida, procedeu-se à analise dos

d.oanmentos da empresa uenced.ora do certame e obseruou-se çIte a mesma

atendan aos requisitos editalícbs, sendo portanto declarada hnbilitada.

Sugeimos ao Departamento de Licitações qtte

cortsulte o site do TCE Paraná, no sentido de ueificar se a empresa participante

fldo estd declarada inidônea para participar de certame licitatóio.

Até o presente momento não há. informaçdo da

Comissdo Permanente de Licitação do interposição de rea-csos administratiuos

ou judiciais contra o procedimento em andamento, razão pela qtal encaminhe-

se a autoidade superior para çyue decida sobre a homologaçdo ou não do

processo, um uez qte só houve um particípante do certame,

É o parecer, S.M.J.

Noua Bârbaro. 30 de AbiI 2.O15.

Pereira
OAB/Pr n 8.857

Rua wafredo BittencouÍt Moraes, 222 - FonelFax (o§43) 266-1222 - E-mail: pmnsbarbâra@aol.com.bÍ - Nova santâ

A

Báôara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
REFEITURA MUNICIPAL

EsrADo Do PARANÁ

Exmo. Sr.
cLAUDEMIR var,ÉRro
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Jurídico, encaminhamos a vossa Excelência

o Processo de Licitaçáo na modatidade "pRBeÃO PRESENCIAL, t.o Í4l2}l5.,
para que se manifeste sobre à HOMOLOGAçÃO ou não deste processo

licitatório.

Nova Santa Bárbara, ll/0512015.

Gomes
0t5/2ot5

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.sov.br

Fábto
Pregoeiro
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REFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

NOVA SANTA BARBARA

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADWDTCAçÃO
PREGÃO PRESTI{CIAI N" 14l2O15

Aos 12 (doze) dias do mês de maio (O5) do ano de dois mil e

quinze (2015), em meu Gabinete, eu claudemir valérlo, prefeito Municipal, no
uso de minhas atribuições legais, HoMoLoGo o procedimento da Licitação
Pregão Presencial n," 14/201s, destinado a aquisição de medicamentos de

urgência e emergência que náo compõem a lista da farmácia básica para
pacientes específicos, com referência na tabela de preços INDITEC, a favor da
empresa que apresentou maior desconto, sendo ela: AIBERTO TAI(EHARU
UENO & CIA. LTDA. - ME, CNPJ n. 13.331.793 IOOO|-ZZ, sendo que o valor
nào deverá ultrapassar Rlt 15.OOO,OO (quinze mil reais), e o percentual de

desconto será de 15% (quinze por cento), para medicamentos de referência e

45% (quarenta e cinco por cento), para medicamentos similares/ genéricos, para
que a adjudicaçáo nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pcrtinentes.

c rio
cipal

Rua Waliiedo Bittencourt de Moraes no 222, ÇefiÍo, t 43. 3266.8100, B - 86.250-000 - Nova Santa Brírbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or-eov.br - www.nsb.or.sov.br



Aos 12 (doze) dias do mês de maio (05) do ano de
dois mil e quinze (2015), ôm Íneu Gabin€te, eu Claud.mh

,-\ ValóÍlo, Prefeito Municipal, no uso de minhas aúibuiçôes
legais, HOIIOLOGO o procedlÍnento da Licitaçâo pÍ.gão
Pre3onclal n.o íar20í5, desünado a aquisiÉo de
medicamentos de urgência e emergência que náo compoem a
lista da farmácia básica para pacientes especlficos, com
reÍerência na tabela de preços INDITEC, a Íavor da empresa
que apresentou maior de§conlo, sendo ela: ALBERTO
TAKEHARU UEIIO & CIÀ LTDÀ - ME, CNPJ n.
13.331.793/0001-73, sendo que o valor não deverá ultrapa$aÍ
R3 í5.000,00 (quinze mil Íeais), e o percentual de desconto
será de 15% (quinze por oento), para medicamentos de
referência e 45% (quarentâ e cinco por cento), para
medicamentos simihÍes/ gerÉricos, para que a adiudicaÉo
nele procedida poduza seus iuÍÍdicos e legais efeíos.

Dar ciência aos interessados, observados âs
prescrigó€s legais p€Ílinentes.

Claudomlr Vrlórlo
Prefeito Municipal

pEcRETO N.o 03t/20í 5

SÚ ULA: ProÍroga contralo de trabalho por tempo
deteÍminado e dá ouúas proüdências.

O PREFEITO UT{ICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA,
E3tâdo do Parâná, no uso de suas atribuiçôes legais, de
acordo com o Oflcio n' 63/20'15 da Seúetaria Municipal de
Assistência Social, em 1UOSDO15.

DECRETA

AÍt 'l' - Fica proÍrogado o contrato de trabâlho por
prazo deleÍminado da seÍvidora lRmA DE SOUZA
RODRIGUES, poíadora da RG n'. 10.19'1.7746 SSP/PR, CPF
n'. 06'1.694.28S37 e Carteira de Trabalho e Previdência Social
n' 07'13553 e sêrie 00040, ocupante do cargo de mÃE
SOCIAL, lotada na SlcÍelaÍia Municipal de Assistência Social,
reÍerenlê ao Processo Seletivo Simplifcado n' 00212014,
nomeada através da Porlaria n" 017nü1, de 1?y'0512014.

Mgência: 14105/2014 a 1105/2015 - ProÍÍogadot 14105120'15 a

13/052016.

123

ArL ? - Ests DecÍeto entra em ú9or na data de sua
publicaÉo, revogadas as disposiçóês em contráío.

Nova Sanla Bárbara, 12 de maio de 20'15.

Claudomlí ValóÍio
PÍefeito Municipal

cot{cEssÃo pE prÁRrAs

re.w391§
O Prefeito do Municlpio de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, usando das atribuiçóes que lhe sáo
conÍeridas por Lel, tendo €m üsta a Lei Municipal n" 766120'15
e 771112015, bem como ln3truçóes NoÍmativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DÁRh(S), como
segue:

tEI

SerYldon
C!rgo:
SocrctaÍLrDopaÍLmônto:
Dl.(.) do AÍrrtamonto:
Quanüdado do Dlád..:
V.lor (R3):
Destlno:
ObJeüvo d. Vl.gom:

EDINEL§ON FÂCIO
f otorlsta
Saúdo
I (Um dia) de aíastamânto
í (Umâ diária e meia)
Rt 405,00
Sáo Paulo - SP
Lovar o pacionte João Augusto
Quadros PelegÍino no Hospital
das Clinicâs de F. .U, para dar
conünuidade ao seu
tletamento
12106t15
28,21201s

Datã do Pagamonto:
No Ato Administratlvo:

Gablnete do Prefeito, Nova Santa Báôara, l2 de Maio de 2015

CLAUDE TR vaLÉRo
Preíglto Munlclpal

coNcEssÃo DE DtÁRlAs
ATO N' 28/í3120í5

O Preíeito do MunicÍpio de Nova Santa BáóaÍa,
Estado do Pârâná, usando das atribuições que lhe sáo
confeÍidas por Lei, tendo em vista a Lei Municipal no 766/2015
e 77112015, bem como lnslruções NoÍmativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE OÁnA1S1, como
sêgue:

Dládo Oílclal Eletrônlco do I$unlclplo de Nova Santa Bárbara
Rua: Waírêdo Biltencaurt de Moraes n"222 - Centío

Fone/Far: (43) 326ô81 00
E{nail: diarioof cial@nsb.pr.gov,bÍ

rYvíw.nsb.or.oov.br

Poder

ExecutivoG
Âno lll
tMPREt{SA OHCTAL-
têl n'660, de 02 de ôbril de 2013.

N" 509 - Nova Santa BárbâÍa, Paraná TeÍça-Feira, í2 dê i,lalo de 20í5.

OocuÍrÉnlo ássinado por Certrf€do
Olilal - Nova Sanla Aárbâía PreÍêit!Ía l"tuniopat:
9556108o000160-AC SERASA- §ua autenliddâdê é
!âíà.tdá rLid. qu. vkúàlir.dô aüavét do sirê:
túo/M lr.,Ew.Eiá!r!,@ @dú/doratí
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contrataçáo da empresa:
ALBERTo TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. - ME, CNPJ n" 13.331.793l0OO1_

73, sendo que o valor não deverá ultrapassar R$ 1S.OOO,OO (quinze mil reais), e

o percentual de desconto será de 15% (quinze por cento), para medicamentos de

referência e 45% (quarenta e cinco por cento), para medicamentos similares/
genéricos. Tüdo de conformidade com a presente Licitação na modalidade
Pregão Presencial *" L4|2OL5.

Nova Santa Bárbara, 14 lOSl2OlS

/l

1,

I
rlo

cipaJ

Rua Walíiedo Biuencourt de Moraes no 222, Cenrro, E 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa B{fubara
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.bÍ - www.nsb.or.soy.br

c

,)



NOVA SANTA BARBARA 126
Estado do Paraná

Contrato no 01412015

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA ALBERTO TAKEHARU
uENo & ctA. LTDA - irE, TENDO pOR OBJETO A CONTRATAÇÃO
DE EÍUIPRESA PARA AQU|S|çÃO DE MEDTCAMENTOS DE
URGÊNCN E EMERGÊNCIA QUE NÃO COMPÕEÍUI A LISTA DA
FARilÁCn BÁSICA PARA PACIENTES EsPEciFIcoS, colu
REFERÊNC|A NA TABELA DE PREçOS TND|TEC.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE

medicamentos de urgência e emergência que não compõem a lista da farmácia básica para
pacientes especíÍicos, com reÍerência na tabela de preços INDITEC - índices de Preços

Farmacêuticos - revista, vigente na data de emissão da autorização de fornecimento,

conforme especifi cações abaixo:

LOTE Oí - MEDICAMENTOS

Objeto Percentual
mínimo de

Desconto (%)

Recurso
máximo a ser
utilizado pelo
periodo de í 2

meses
Item
01

01 Medicamentos de referência 150/o Ate R$
15.000,00

Item
02

02 Medicamentos Similares/ Genéricos 45o/o

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Cenío,8 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb

PREFEITURA MUNICIPAL

Referente Pregão Presencial n.o í4120í5

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão
Presencial n.o 14t2015, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICíP|O DE NOVA SANTA
BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.56"1.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - centro, Nova
Santa Bárbara, Paraná, nestê ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr, Claudemir
Valério, brasileiro, casado, portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o
no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, a empresa ALBERTO TAKEHARU UENO & ClA. LTDA
- ME, inscrita no CNPJ sob n' í 3.331.793/0001-73, com sede na Avenida lnterventor Manoel
Ribas, 473 - CEP: 86250-000 - Bairro: Centro, Nova Santa Bárbara/PR, neste ato
representado pelo Sr. AlbêÉo TakehaÍu Ueno, inscrito no CPF n" 033.345.159-74, RG n'
76177031, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de
2í de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o
presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas
e enunciadas:

Lote
01

Lote



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 127
Estado do Parená

PARÁGRAFO ÚN|CO - O fomecimento deverá ser eÍetuado de acordo
com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de forma
parcelada, sendo que o município não se obriga a adquirir a
quantidade total licitada

CúUSULA SEGUNDA - Do PRAzo E LocAL DE ENTREGA
O prazo de entrega será de até 0í (um) dia, contados a partir da

emissáo da autorização de fornecimento emitido pelo município, podendo ser pronogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo
e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração.

Os produtos deveráo ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito
a Rua Antonio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de
segunda a sexta-Íeira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,
ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Presencial n.o 1412015 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 29 de abril de 20í 5.

PARÁGRAFo PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento
que os documentos mencionados nesta cláusula, seráo considerados
suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e
a sua perfeita execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre

os anexos e este contrato, vale o contrato.

PARÁGRAFO TERGEIRo - A partir da assinatura deste contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que

vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos

representantes legais das partes.

CLÁUSULA AUARTA - DO PREÇO

O valor total estimado para a aquisiçáo do objeto da presente

contratação é de R$ í5,000,00 (quinze mil reais),

GúUSULA OUINTA. DO PAGAi,ENTO
O pagamento oconerá após a entrega do objeto cotado, com a

apresentação da respectiva Nota Fiscal, e logo após a aceitaçáo da nota pela secretaria

solicitante lançada na respectiva Nota de Empenho, sendo o mesmo fixo e irreajustável.

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenío,8 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Brárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br



NOVA SANTA BARBARA 128
Estado do Paraná

PARÁGRAFO ÚN|CO - A CONTRATADA se compromete a emitir a
respectiva Nota Fiscal no valor correspondente ao ajustado na Cláusula Qulnta.

CúUSULA SEXTA - DA REscEÃo CoNTRATUAL
A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito

da Administração, nos c€lsos enumerados nos incisos I a XII e XVll do art. 78 da Lei Federal
no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escÍita e
fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
de que haja conveniência da Administração.

PARÁGRAFO ÚN|CO - Quando o vencedor der causa a rescisão do
contrato, além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da
puniçáo ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cúusuLA sÉilMA - DAs sANçÕEs
Em ocorrendo inexecuçáo e/ou descumprimento das obrigações

assumidas neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei

civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições anteÍiores, responde ainda, a

título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

GúUSULA oITAvA. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
As des sas decorrentes desta corTerao r conta da dota entária no

J
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PREFEITURA MUNICIPAL

Conta da
despesa

lFonte de lNatureza da despesa
lrecurso I

programática



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 129
Estado do Paraná

CLÁUSULA NONA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA,
O presente contrato terá validade ate í2 (doze) meses, podendo ser

prorrogado ou renovado, mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os
requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposiçóes contidas
no art. 57, da Lei no 8666/93.

CLÁUSULA DÉGIMA - DA VALIDADE Dos PRoDUToS
O prazo de validade dos produtos/materiais não poderá ser inferior a 50%

(cinquenta por cento) do prazo total da validade.

N Santa Bárbara, aos '14 de maio de 2015.

ct o

Prefeito ntratante

Alberto Takeharu Ueno & Cia. Ltda - Me - Contratada

Maria na Carriel
Responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenio, S 43. 3266.8100, I - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br

ilm qeu 4/au4
Takeharu Ueno

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca Sáo Jerônimo da Serra - Paraná, para a

solução das questôes oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03
(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

4



OBJETO: Aquisiçáo de medicamentos de urgência e
emergência que náo compÕem a lista da Íarmácia básica para
pacientes especlficos, com referência na labela de preços
INDITEC - lndices de PÍeços Farmacêuticos - revista.

VALOR: R§ í5.000,00 {qulnzo mit r€ab).

PRÁZO DE UGÊNCIA: í2 (doze) meses, contados da data da
assinafura do contrato, ou sêia, até í3/05/2016.

SECRETARIA: SecIetaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: SecretaÍia Municipal de Saúde

^ neSpOXSÁVeL JURID|CO: Angelita Otivêira Martins pereira,
oAB/PR 48857.

DATA DE ASSINATURA CONTRÂTO: 1410512015.

REF.: Prêgâo Presenciat n.ô í4120íS.

PARTES: Municipio dê Nova Sânta BáÍbara, pessoa jurídica
de direito publico interna, insclita no CNPJ sob o no
95.56'1.080/000í-60, com sede administÍativa na Rua Watfredo
Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo seu
Prefeito Municipal, Sr. Claudêmlr Valário, e a empresa
ALBERTO TAKEHARU UENO E ClA. LTOA . ÍIIE, inscrita no
CNPJ sob n' '13.331 .793/0001-73, com sede na Avenida
lnteNentor Manoel Ribas, 473 - CEp: 86250-000 - Baino:
Centro, Nova Santa Bárbara/PR, neste alo representado pelo
Sr. AlbeÉo Takêharu Usno.

EXTRATO 7' TERMO DE ADITIVO

Referente ao Conlrato no 04912013 de Empreitada de Obra
REF.: Tomada de Preços N'00220í3.

PARTES: unicíplo de Nova Santa Báóara, pessoa jurídica

de direito publico intema, inscÍita no CNPJ sob o no

95.561.080/000í-60, com sede adminislrativa na Rua Walfredo
BittencouÍt de Moraes, 222, nesle ato representada pelo
Senhor Prefeito Municipal ClaudêmiÍ Valério, portador da
cédula de identidade R.G. n' 4.039.382{ SSP/PR, CPF n"
563.69'1.409-10 e a empresa CONSTRUTORA L.F.T. LTDA -
EPP, pessoa iurÍdica de direito privado, com sede na Rua

Joaquim Teixeira Leite, no 248, Jardim ltamaraty, CEP; 86061-
300, na cidade de Londíina, Estado do Paraná, inscÍita no
CNPJ sob o no 05.200.790/000'l-72, neste ato representado por

130

seu representanle legaÍ, SÍ. Lulz Fernando Fagundês de
Tolêdo.
OBJETO: Construção de reservatório em concreto armado de
800.000 litros, destinado ao abastecimento de água no
municipio de Nova Santa BáÍbara e atendendo ao TC/PAC
073612011.

pneZO Oe VtOÊttCtA: Mais 60 (sessenta) diâs, ou seja, até
13t07nú5

PRAZO DE EXECUçÃO: t,tais OO lsessenta) dias, ou seja, alé
13107no15.

RECURSOS: FUNASA - TC/PAC 0736/2011

SECRETARIA SOLICITANTE: SecÍetaria de Obras, do
Trabalho e Geraçáo de Emprego.

RESPONSÁVEL JURIDICO: Angetita Otiveira Martins pereira,

OA&PR n'48857.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:
14tO512015.

PARTES: ilunicípio de Nova Santa BáÍbara, pessoa jurídica

de diÍeito publico intema, inscrila no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administÍativa na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representada pelo

Senhor Preíeito Municipal, e a empresa GOES & GOES
ENGENHARIA LTDA - ME, inscitâ no CNPJ sob n'
07.781-44i,0001ô1, com sede na Rua PÍimeiro de Maio, n"
510 - Sobrêloja - CEP: 86200-000 - BaiÍÍo: Centro, lbiporíPR,
nesle ato representada pela SÍa. Susli Góes de Olivelra.

OBJETO: Construção de sala de química e mudança do trecho
da adutora de captaçáo (minas): atendendo âo TC/PAC
o736t2011.

PRAzo DE ExEcUçÃo: Mais 30 (tnnta) dias, ou seja, até
13/06/2015.

EEí
Poder

Executivo

Ano lll
IMPRENSA OFICI,AL -
Lel n'650, de 02dê abril de 2013.

N" 5'l í - Nova Santa Bárbarâ, Paraná Quinta+êira, í4 de Maio ds 20í S.

F'c
Sah

I - Atos do Podsr Executlvo

EXTRATO í' TERiIO DE ADITIVO

Referente ao Contrato n'993E!§ de Empreitada de Obra.
REF.: Tomada de Preços no 004/2014.

Diário Oficial Eletrônico do iiunicipio de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

FondFax; (43) 32668100
E{ail: diarioof cial@nsb.pr.gov.bÍ

w\,riunsb.Dr.oov.br

Doamnlô assnado por Cediedo
Digrar - Nova Sánra Báíbára Prêleilura Mhiopat
95561080000160-AC SERÀSA- §ua autêntrcidade é
ga6htid. de5dê quê visualhàdo .úavis do sitel
nnor/M l6@cE6w@conb.idomU



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo paRaNÁ

coRRESPoNoÊHcn TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 1410512015.

De: Setor de Licitações e Contretos

Para: Maria Joana Carriel - Fiscal responsável pelo acompanhamento do
contrato n'01412015

Prezada Senhora,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, cópia do
Contrato n' 0'l'412015, cujo objeto é a aquisiçáo de medicamentos de urgência e
emergência gue não compõem a lista da farmácia básica para pacientes
específicos, com referência na tabela de preços INDITEC - lndices de Preços
Farmacêuticos - revista, Íirmado com a empresa ALBERTO TAKEHARU UENO &
ClA. LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n'13.331.793/0001-73, a fim de que o
mesmo seja acompanhado, assegurando-se do cumprimento integral das
obrigaçÕes contratuais assumidas.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cristi aL d Santos
Setor de Licita

Recebido por: Tno;.- DahJtUlStd,o)S
Oit,to

26.237

131

L>.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brirbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wr,lrv.nsb.pr.gov.br

tFa',r,icíc Aósi.o



:€pÍrEs
'eprB§ ep

9S-96.u O qoÁ f

loN3n

aN9aâid oE iepuiljo rEçunp lcíbêr?nb,
'oano l.lq.n! op ogs.tcrc ir€ s€rturqlc

lllusllt o?tunpl 3p |edr09â?rnp!.p tBdtrrunn or I ue:)
eP otuaúqrBdqo op oÉu4nusn , ç
êro§talord lEdplunn ppa33 rp oÉuqnr
l.(Frt ..p!..lot pdpí/olt q6s3 àp (

' o0l ' "t90?600o tra8oextqrEj Ril
svuS op oBáusuu?l{ - 9rô.2- :r3ts?Íl lrtsos êçá.]ord áp oá
oq6lEnuoír-.l5.,§3eapry ?p â râuarg i
3o6!sd - Éãlrr€ Flsos oÉqord ep
{pro§<rpjgooapply ep c 3àue6 eprP.l.qcimtr §punl oP oÉu.nusl
3qqo ogaenepoçrt iO rp o#uorusw - 1

.p ogàrãnwlf - t!Q.z.9ooo.e?r.m.l!r
rp o!3uelnúq,{ , 0!0.z.9000.6z! btêpel
zloz-g(m tzt.mrraq.oeJqlihl sluna'E
oEaê4qlFupv sp o9a!\to ep oeaudíe aolâlord ap og§t^to ap o9óüêr
.t4?tÂío.qp lqálEnuEyr - .soo z.'ooo. to0.z,r0o0.tzt toBrlpFr Bpolreusv I

:aauFuôüÉãro eaçóqop sÊp eN@ lod o!

'ià!óel.lR.âroúEiod âsm uroo,ÊA/99g
eulquoo ,r.r.ú (qu.â§os) o9 sp êuüÍ
'oPlôoirord 1€3 ogàs4§iu{lDB Bo oêlslaur
Ê.op{qu@.ê5.u, (rzop) z! sp spuoqÀ f

rúrF4ErQll,

'o4uec io.lJteÉ

:s31UYd
:!3u

I

à*à

_--ffiFú

ztl

'i 'gl0zepolelt epg!,olterÊdo
'§euunurâr

(s9r) CO ú€ c'urrêl stuÉ.)d o ursuu ,sof

:I§€8'Ud/EVO

op aí!Bq!q§r'ap qsp ,p topoll,(Ê

'§IUimFI :orurovtooytuaroovaruv tssvf ovrvo
rü Ud-avo BtEred iu|prw EJI€À,,O suâôuv:Oololfnr

ep gEúarse e oq,sqBrt op

eÊ q4§{rs oq e66ç
orar4ioc qrE

ê^aui2co a osou o4síto s auIl € rolue
ll ô9 lElq ro|ar o olueu.4reuJo, qod vov.Ll

ud - PrBqr9g BluBs.e^oN
ap led !c!unh| Brnlrolord {d - os!êled c

ap'u I 'o1dgcor6
'80I:oÉ



PREFEITURA MUNICIPAL
133

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Secretaria de Administra$o

N'í03/20í6

DATA:08104rí6

ASSUNTO: Aditivo Farmácia Ueno

Atenciqsamente

TARTA
ItArnicipal de Saide

Recebiro poí: TA^oD' 0?,1!-,)L
NoÍÍle Data

Rua Walter GuimaÍãês da Costa no 5í2, A(rÍ3.266.8100) CNPJ no 95.561.080/000160
E{nail: pmnsb@nsb.pr-govbr - Novia Santa BáÍbara - Paraná

SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAUDE

f,íediante autoriza@ desta Secretada Municipal, venho por

n lo O*t sdicitar a Vos-sa SenhoÍia o aditivo por 01 (Um) ano

oonfonne previsão constante na dáusula I do Conüato 1{.fr15 e

Pregão Preserrcial 1Ui2Ol5, paÍa a empresa Alberto Takeharu Ueno

e GLA LTDA- ME pessoa jurídirz de direito pnvado, inscÍÍta no CI{PJ

sob no í33:!í79:yür0í-73, com endereço à Av: lnteventor líanoel

Ribas 473 - CEP: 8621){n0 em Nova Santa BárbaÍalPR.

REZENDE
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CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

12 (doze) meses do prazo original, ou seja, alé 1010512017, conforme previsão

constante na cláusula nona do contrato e disposto no artigo 57 da Lei n' 86666/93,

para atender a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CúUSULA TERGEIRA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, Íicando reiteradas todas as demais cláusulas. 
C

NOVA SANTA BARBARA

1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 014/2015, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA - ME,

O Munícípio de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr, Claudemir Valério, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado empresa ALBERTO TAKEHARU UENO & ClA.

LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n" 13.331.793/0001-73, com sede na Avenida

lnterventor Manoel Ribas, 473 - CEP: 86250-000 - Bairro: Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, neste ato representado pelo Sr. Alberto Takeharu Ueno, inscrito no

CPF n'033.345.159-74, RG n" 76177031, resolvem aditar o contrato de aquisição

de medicamentos de urgência e emergência que não compõem a lista da farmácia

básica para pacientes específicos, com referência na tabela de preços INDITEC -
índices de Preços Farmacêuticos - revista, n.o 01412015, firmado entre ambos em

14 de maio de 2015, com vigência até 13/05/2016, referente ao Processo Licitatório

Pregão Presen cial no 01412015, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bá 11dem de 2016.

c eno

Prefeito M NTRATANTE

âj^ U,'"'
AlbeÉo Takeharu Ueno

Alberto Takeharu Ueno & Cia. Ltda - Me - Contratada

Marta L. Rezende
Responsável companhamento do contrato
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Nova Santâ Bárbara - PR, 13 de Maio de 2016 - Dirário Oficial Eteúônico - Edi çío:14812016 -l3l

08JEÍO - Roglsto dB proio. p.Í. oyênlud conbahÉo do onrprosâ pâri pÍisrhÉo dr $rylço3 do offclnls pedagóglc8.

VAL|DADE DA AT& D€ 1210t2016 à 1fi1n017.
EE'{EFrcúRTA DÀATA PAULO ROBERTO OREIRA
CNPJ sob n'. 'l t 2í {.84ry0001-73
Rua Amando MirElato, ll8o - Cop: 8630m00 . Bâiío: Coni. FoÍtunato Sbim, CoínéÍo pÍoópio/?R
RESPONSAVEI JURIDICO: Angeltâ oliveira Maíins P6ÍoiÍa, oAB.PR n. 4885I.

137

DO OBJETO E REGISTRADOS

006 - Lotê

LoIE: 004 - LotB

004
1 pfdnâ de Giúíica RltÍnica CeEa hoÍáÍia lprestaÉo Oe

lde í5 tlorâs ssmanais. FoímeÉo lserviços

heessáda: Curso do Educa@ Fls'ca I

1,006883 r.490,00 6.390,00

LoTE: 005 - Lote

005

1 Iofidna dê lnfomática Com car!€ hor&h & Fresugo oe hleses lit,oo
p8 horas sanamú, FormaÉo necêssáda FeMç06 I I

lúagistóÍiotEnslno Módio + Curso d€ I I I

lnfoímáüca I I I

6607 1.993,00 .923,00

1 loídna de Oi8ntâÉo de Estudos e Lêi[ra lPr$tâÉo de IMESES hl,OO
lCom carga horâria d6 60 horas semanais. ls€ryiços I I

lFormaÉo necessária: MâgisléÍio ou I I I

lLicenciatura Bm Arsa Pedagógica I I I

6609 2.990,00

r*-
LoTÉ:009 - 1

loídm 
de PêÍqlIsão lPrsstaÉq do lMEsEs ltt,oolseíúços I I

6594 1.102,00 2.122,00

I
00

OBJETO - Rogisto do prsço! pan oyôntual conlralação de smpr$a par. pr.êU,fio?. ..r"tçrl de oíiclnas podagógicas.

VAUDADE DA ATA Ds 1210212016 à 121Un017 .

BENEFICúRA DA AIA INOVARE GESTÀO E TREINAIIENTO LTDA
CNPJ sob no. 18.018.138m01€3
Rua Augusto dê Marl, í 665 - C€p: 8063ú010 - Bairo: Gualra, Curiüba/PR
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Angelta Ollvêire Medns Pereha, OABPR n' 48857.

DO OBJEIO E REGISTRÂOOS

002

1 6605 Oficina de fulesanato Popular (bordados,

decoupage e outps) Com carga hoúia de 40
horâs sêÍíanâis. FomaÉo necessárh:
Magistédq/Enslno Mádio ou Habilidad€

ComFoveda

de 11,00 2.037,00 22.407,00

LoTE: 008 -
Lote 008

1 66í1 oficinâ de Xadrez Tledidonâl Com caEa hoúÍia de
20 holãs sêmanais. Forma#o necessáÍia:
MagistéÍio ou EducaÉo Física

bresuÉo

F"*
de MESES 11,00 1.769,00 19.459,00

11.866,00TOTAL

EXIRATO f IERIIO ADÍÍIVO
ReÍerento ao Contrslo d q!!EE!!.
Pregão PÍosênclal n' l,m0í5,

PARTES: ltUNrcÍPD DE NoVA sAlnA BÁRBARA, pêssoa Juídhâ de direih publico interÍE, insdita no CNPJ sob o no 95.5ô1.08U0001-60, com sedê admhlsirâüva n8
Rua Waltuo Bittsncoüí ds liroE€s, 2, n6sto ato rspÍ€s€{úada pelo S6nhoÍ PGídlo Munhlpâ|, Sr. Clâudsmlr Valódo e a snFosa ALBERÍo TAKEHÁRU UE[o A CÂ
LIDA.I'lE inssila no CNPJ sob n' 13.33í.793/000í.73, com sedê na Avdri& lntêÍventoí Mamd Rib8,173 - CEP: 8625G000 - &lrÍo: C€nto, No/a Sanh Báôara/PR,

nesl€ ato r8píes€ntado pdo Sr. Alb€Íb fakoharu Ueno, lnscíilo m CPF n' 033345.'15$74, RG n' 761n031. 
a

OBJEÍO: &údÉo ds rEdicamentos do üsênda s sm€rgência quo náo coÍnpóem s lista da hmádã bástrca para pdontês sspecífic06, mm refêÉnda na tab€la d€
preços INDÍIEC - lndrcês dê Pr@s Famâcêuücos - Íevista

PR ZO DE UGÊNCA: l âis 12 (doze) meses, ou seJa, até 'lO/05/20í7.

V,iüOR D0 ADflVo: Rll 15.000,00 (quinza Ínil rBais).

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Angelita Olivêha Maíins PeíeiÍa, OABPR n' 48857.

DATA DE ASSINATURA D0'IERMo 0E ADmVo: íí10í:10í6

Diário OÍiclal Eletrônico do Munlcípio de Nova Santa Bárbara
Ru.: Wahtedo Blttohcou.t de Morãqg n' 222 - C,€ntro

FordFâx (,13) 32664100

IENS

IENS

[ffitr" ["

002 .
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NOVA SANTA BARBARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CORRESPONDÊNCIA TNTERNA

DE: Secretaria [t/lunicipal de Saúde No 338/2016

PARA: Secretaria de Administração DATA: 04111116

ASSUNTO: Aditivo para Farmácia

Recebido por: -Ymfuba 01 tll tLé
Nome ra Data

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, solicito o

acréscimo quantitativo do contrato autuado sob o no Ol4l2OlS destinado à aquisição

de medicamentos para o atendimento de urgências e emergências municipais.

Propugna-se pelo percentual máximo de acréscimo estabelecido em

lei 25o/o (vinte e cinco por cento), visto que o saldo já se encontra quase esgotado,

porém, a Secretaria ainda terá de enfrentar mais dois meses de labor nesse ano (isso

sendo otimista de que tão logo o prazo da presente contratação s esgote e uma nova

seja realizada), e como se sabe, casos de urgência e emergência não podem esperar.

Destaca-se, porfim, que o ato não é de nada destoante de

regularidade, eis que tanto o contrato quando as legislaçÕes de regência

expressamente autorizam o aditamento nos moldes aqui propostoi.

MARTA L
Secretária

SILVESTRE REZENDE
unicipal de Saúde

Atenciosamente,

Rua WalteÍ Guimaráes da Cosla n0 512, E(43.266.8100) CNPJ no 95.56í.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pÍ.gov.br - Nova Santa BárbaÍa - Paraná
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2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO

N"14/2015, QUE ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA ALBERTO TAKEHARU UENO & CIA. LTDA. ME.

o MUNTCíP|o DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de

direito público intemo, inscrita na CNPJ sob o n0 95.56'1.080/0001-60, com sede administrativa na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.

Claudemir Valério, e do outro lado a empresa ALBERTO TAKEHARU UENO & ClA. LTDA - ME,

inscrita no CNPJ sob n" 13.33'1.793/0001-73, com sede na Avenida lnteÍventor Manoel Ribas, 473 -

CEP: 86250-000 - Baino: Centro, Nova Santa Báóara/PR, neste ato representado pelo Sr, Alberto

Takeharu Ueno, inscrito no CPF n'033.345.159-74, RG n'76177031, resolvem aditaro Contrato n.0

U4n015, cujo objeto é 'fomecimento de medicamentos de urgência e emergência que não compõem

a lista da farmácia básica para pacientes específicos, com referência na tabela de preços INDITEC -
índices de Preços Farmacêuticos - revista ", Íirmado entre ambos em í4 de maio de 2015, referente ao

Processo Licitatório Pregão Presencial no 014/2015, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

CúUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco

por cento), ao valor total do contrato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA:

O presente Aditivo acanetará custos adicionais para Administraçã0, no

valor de R$ 3.75{1,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais).

CúUSULA TERCEIRA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as cláusulas e

condi@s estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o presente instrumento, Íicando

reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavrou-se

o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 16 de novembro de 20'16.
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Prefeito M TANTE
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Alberto Takeharu Ueno
Alberto Takeharu Ueno & Cia. Ltda - Me - Contratada

Silvestre Rezende
Municipal de saúde

Ma rta
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PORTART ll.086í20í6

O PREFEIrO MUNICIPAL DE NOVA SANÍA BARBÂRA, no uso de suas atibui@es tegais e regimentajs, resolve

t{ottEAR:

Artl'. 0 Conselho Municjpal de Desenvolvimento Econômico de Nova Sanla BáÍbara, pelo perlodo de 2 (dois) anos, nos teÍmos da Le Municipal n" 547i2010,

,-. que será composlo dos seguintes membros:

Noms Entidede
Daniela Colsi Vicente Vereadora
Sara Medero Coneia Vereadora
Nicolai Bittencou.t Biscaia Representante do Comérdo
Lúcolia Valério TeixeiÍa Reprêsentante do Comércio
lvan Ruy Representante do Executivo
Walter Bueno Gabdel Associação de Moradores da Vila Ruml Sol Nasc€nte
Myrian Gonçatues de Souza Represenlante do Provopar

Art?. Esta PoÍtaÍia entra em ügo. na data de sua publicação, revogâdas as disposiÉes em contáÍio.

Nova Sanla Báóam,20 do dôzembro de 2016

CLAUDEMIR VALÉRO
Preíoito Municipal

RESOLU CMAS/NSB No í0/20í6

SÚMULA: &.ovaçao da PrestaÉo de Contas do Repasse de Recursos Fundo a Fundo lncentivo Familia PaIanaense lll- IFP lll.

O CO llEt P rumCP L tt€ 
^SStSÉilCNA 

SOCIAL - CIAS, usando das atÍibuipes que lhe são conferidas pela Lei Municipal no ô91i2013, Considerando

a deliberaÉo da 7'rÊunião exfaordiúria ÍealÍzada no dia 20 de dezembro de 2016.

RESOLVE:

fut l'AprovaÍ a PrestaÉo de Contâs do Repasse Fundo a Fundo do lncentivo Familia Paranaensê lll - IFP lll aos serviços socioassistenciais tipiÍcados no
àmbito da Protsçáo Social Básica e Proteçáo Social Esp€cial, úsando o Aprimoramonlo da Gesüio do SUAS e dos Beneficjos Eventuai§, em conÍoÍmidad€ com a Polilica
Naciooal de Assistência Social.

AÉ f EsE resoluçào entra em yigoÍ na data da sua publicaçáo, revogando disposiçoes em contÍário.

Nova Santa Baíbara, 20 de dezembro de 201 6.

Zildâ Olivoira,
Presidente/ CMAS

EXTRATO ?IER O ADTIIVO

Rêíerêntê ao Contrato n'g!80!§.
Prêgáo Presênclal n' 1iU20í5.

PARTES: t llrcÍPo OE iIOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito publico inlema, inscíita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001{0, com sede adminislÍativa na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, 22, nesls ato ropÍosenhda polo Senlpr PÍsfoito Municipal, Sr. ClaudemlÍ Valédo e a empíesa ALBERTo TAKEHARU UEilo & ClA, LTDA
. ÍÍE, inscÍita no CNPJ sob n" '13.331.7930001.73, com sede na Avenida lnteÍventor ManoelRibas,4T3 - CEP: 8625G000 - Baino: Centro, Nova Santa BárbaraPR, neste ato

Íepresentado pelo Sr. ÀbeÍto Taksharu Ueno, insqito no CPF n' 033.?,45.159-74, RG n' 76177031.

OBJEIO: Aquisição de medicamentos de urgência e emeÍgência que náo compo€m a listâ dâ íaÍmácia básica para pacienles específicos, com reÍedncia nâ tabela de preços

INDITEC - Índices de Prcç06 Famacêuticos - reüsta
VALOR DO ADÍflVO: RS 3.750,00 (lrÉs mil setecentos € cinqu€nta rsais).

RESPONSAVEL JURÍDrcO: Angelita Oliveira Ma ins Pereila, OABPR n" 48857.

DATA DE ASSINATURA D0 TERMO DE ADIÍMo: 16/11/2016

tEi
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